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Srs.l';%b	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
S'Énti" SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,,t$4;glato,

QUINTA CÂMARA

Processõ n°	 35381.001104/2005-00

Recurso n°	 147.943 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas Descontada dos Segurados

Acórdão n°	 205-01.153

Sessão de	 07 de outubro de 2008

Recorrente RB EMPREGOS TEMPORÁRIOS LTDA.

Recorrida	 DRP JUNDIAI/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/12/1995 a 31/12/1995,
01/09/1997 a 30/10/1997, 01/07/1998 a 31/07/1998, 01/02/1999 a
28/02/1999, 01/05/1999 a 30/06/1999, 01/11/1999 a 31/12/1999,
01/06/2001 a 31/01/2002, 01/03/2002 a 31/03/2002, 01/12/2002 a
31/12/2002, 01/12/2003 a 31/12/2003, 01/04/2004 a 31/07/2004

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário,
aplica-se o disposto no artigo 173, I.

É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
RETIDA DA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO.
APROPRIAÇAO INDÉBITA.

As empresas são obrigadas a arrecadar e recolher as contribuições
dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da
respectiva remuneração.

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DE BASE DE
CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE
ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS
DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da própria empresa da
natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos
segurados elide a discussão sobre a incidência ou não da base de
cálculo.
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MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, com fiindamento no artigo 150, §4° do CTN, acatada
a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso e no mérito mantidos os demais valores lançados, nos termos do voto do(a)
Relator(a).Ausência justificada do Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.

\ 4 4,12.0,5
JULIO t çs s w VIEIRA GOMES

Presidente

LIEGEA'ladjÁACROIX TUOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira e Adriana Sato.
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições previdenciárias descontadas dos
segurados empregados e não repassadas à Seguridade Social, nas competências acima
apontadas, incidentes sobre a remuneração constante das folhas de pagamento da empresa e
declaradas pelo contribuinte em GFIP, conforme detalhado no relatório fiscal da notificação,
fis.163/168.

O sujeito passivo foi cientificado da NFLD por Registro Postal em 31/03/2005,
e do Mandado de Procedimento Fiscal em09/08/2004.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

O relatório fiscal também aduz que os recolhimentos havidos no período foram
considerados e deduzidos do valor total devido pela empresa. E, que o contribuinte ao elaborar
suas folhas de pagamento alocou parte de seus empregados no seu estabelecimento, filial 2,
considerando que esta seria tomadora de serviços e os empregados seriam temporários, sem
comprovar o cumprimento dos requisitos legais. A partir de 01/1999, a notificada passou a
elaborar GFIP específica para a filial 2, enquadrando-a como tomadora.

Pelo exposto, os empregados constantes desta notificação foram considerados
como efetivos da matriz.

O lançamento também abrange diferenças advindas das discrepância entre os
valores de salário de contribuição contido nas folhas de pagamento com os informados em
GFIP, que seriam inferiores.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, a
notificada interpôs o presente recurso, alegando em síntese que:

a) É inconstitucional o depósito recursal;

b) a decadência dos valores anteriores a março de 2000;

c) há erros nos valores lançados, mas menciona só por amostragem as
competências de 03/2000 e 04/2000, pela exigüidade de tempo para a
elaboração da defesa;

d) argúi cerceamento de defesa porque a decisão recorrida indeferiu prazo para
apresentação de prova contábil;

e) a filial pode se utilizar dos trabalhadores temporários da atriz porque a lei
não veda este procedimento;
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O que a multa é confiscatória o que é vedado pela Constituição

Requer o provimento do recurso.

A DRP apresentou contra-razões pela manutenção do lançamento.

É o relatório.



corNCFC/NIF - QuIntaProcesso n°35381.001104/2005-00 	 Cantara	 CCM/Cr/5ERE COMAcórdão n.° 205-01.153	
BrasIlia, 1_21S

O ORIGINAL.	 Fls. 427 p
laia Sousa Moura429.7

Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo,CONHEÇO DO RECURSO e passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Coleg,iado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do art. 126 da Lei n °
8.212.

Refere-se o crédito tributário a contribuições descontadas dos segurados
empregados e não repassadas à Previdência Social. A notificação foi lavrada em 28/03/2005 e
o sujeito passivo cientificado por Registro Postal em 31/03/2005. O Mandado de Procedimento
Fiscal foi recebido pelo contribuinte em 09/08/2004, sendo o período notificado abrange as
competências intercaladas de 12/1995 a 07/2004.

Há que de destacar que nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008,
respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilnzar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n°1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se /rígida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, sç 4'; 173 e 174 do C77V.
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Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, 111, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, .frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É COMO voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Inchiido pela Emenda Constitucional n" 45, de 2004).

Lei n° 11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei na
9.784, de 19 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

—

Art. 2' O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

P O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.
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Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vincul ante.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento. Assim, caso esse não exista, não há o que
ser homologado, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa
hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.
Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150,
parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I,
independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 150,§4", uma vez que houve
recolhimento parcial no período notificado, conforme se pode observar do RADA — Relatório
de Apropriação de Documentos Apresentados fls. 99/141:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado expressamente a homologa.

§ I" O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condição resolutária da ulterior homologação
ao lançamento.

§ 2" Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores â homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por
terceiro, visando â extinção total ou parcial do crédito.

§ 3" Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém,
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso,
na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4" Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Portanto, acolho a preliminar de decadência para excluir desta notificação as
competências lançadas até 12/1999.

Quanto aos supostos erros apontados pela recorrente, por amostragem, e sua
alegação de cerceamento de defesa, entendo que não ficaram configurados, pois não foi
observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento.
Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72,
verbis: t
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Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

- o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n"
9.532, de 10.12.1997)

- por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo . (Redacão dada pela Lei n" 9.532. de 10.12.1997) 

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos lei!  (Vide Medida Provisória n°232, de 2004) 

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
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qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n" 8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRM. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/5 Ti

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fimdamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

1. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

lI - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Do Mérito 

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente. E, a notificação refere-se aos
valores que foram descontados dos segurados empregados.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de divida fiscal, nos temos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:
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Art.225. (...)

§ 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão corno base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e a rubrica levantada decorre de regra-matriz legalmente criada e que, portanto,
não pode ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos diplomas legais
legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal de demonstrar ao
recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os dispositivos legais e
regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento.

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N"70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972. 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n" 8.748. de 9.12.1993)

PORTARIA N"520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelatárias ou impraticáveis.

Ressalto, ainda, que o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurado pela
Constituição Federal, não foi maculado em razão do levantamento ter sido efetuado através do
exame dos documentos de posse da notificada, por ela elaborados, o que lhe permite
contradizer e defender-se sem qualquer restrição, eis que forçosamente, são de seu
conhecimento os elementos oferecidos para exame.
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Quanto à produção de provas, a recorrente não trouxe aos autos durante todo o
trâmite administrativo elementos que comprovassem suas alegações, tornando inócua a
discussão sobre supostos valores indevidos.

Dessa forma, tendo a fiscalização se baseado nas folhas de pagamento e
registros contábeis da própria recorrente, para proceder ao lançamento do débito, afastada está
a hipótese de necessidade de realização de perícia, posto que sequer houve qualquer
apontamento onde os cálculos poderiam estar incorretos.

Por derradeiro, é de salientar que a fiscalização considerou como efetivos os
segurados que prestaram serviços no estabelecimento filial da recorrente e tidos por ela como
temporários.

De acordo com a legislação especifica, Lei n.° 6.019/74, artigo 4°, os
trabalhadores na filial da recorrente não apresentavam as características de temporários, pois
não estavam à disposição de outras empresas, como diz o diploma legal, mas prestavam seus
serviços para a própria recorrente:

"Art.4" Compreende-se corno empresa de trabalho temporário a pessoa
fisica ou jurídica urbana, cuja atividade consiste em colocar à
disposição de outras empresas, temporariamente, trabalhadores
devidamente qualificados, por ela remunerados e assistidos."

A notificada não logrou comprovar durante a ação fiscal e ao longo do processo
administrativo que os trabalhadores prestavam serviço nos moldes da Lei n.° 6019/74, devendo
o crédito ser mantido em sua totalidade.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
arcar com o ânus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1 da Lei n" 9.876/99) I -
para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1 1  da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. da Lei n°9.876/99).

- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:
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a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
not(ficação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 17" 9.876/99).

111- para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1", da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

§ 1" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá uni
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n" 9.528/97)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n" 9.876/99)
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Por todo o exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar o prazo decadencial contido
no Código Tributário Nacional, artigo 150,§4°, excluindo do levantamento as competências até
12/1999 e no mérito nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008

cLai,
LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

1
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